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Aos nove dias do mês de fevereiro de 2017, procedi à juntada aosautosdesteprocesso licitatório, sob
a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017, o EDITAL e seus ANEXOS.

Contendo (44 foUias), devidamente rubricados e numerados.

O EDITAL é a peçaprincipal do procedimento licitatório. Nele estão contídas as diretrizes e regras que
nortearão a ação da Administração e daqueles quese mostrarem interessados em participar do certame.

'̂'llespeitando oque reza aLei n®. 8666/93:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta deseu objeto e do recurso próprio para a
despesa, eao qualserãojuntados oportunamente:
I' editalou convite e respectivos anexos, quandofor o caso;

No art. 40 a Lei n®. 8.666/93 indicao que deve conterno edital, o detalhamento feito nesse artigo, é de
observância obrigatória, sob pena de nulidade.

Do que, para constar, lavrei, na qualidade de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maranhâo/MA, o presente termo.

^aâiana ãe 3*<úva £inta

Pregoeira da Prefeitura Municipal deAgua Docedo Maranhão/MA
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PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS eOU EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE

Está licitação é de caráter EXCLUSIVO para ME e EPP» Exclusividade/Benefício ME ~ MIcroempresa/EPP -
Empresa de Pequeno Porte - Lei Complementar 123/06 que institui o Estatuto Nacional <ia Microempresa
e da Empresa de Pequeno P^rte e sua alteração Lei 147/2014. ^ .

MODALIDADE:

Pregão

Presencial

FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado

^ATA ELOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Sessão Pública: 03 de março de 2017 às 08h:30mim (oito horas e trinca minutos)

Local: Sala da CPLP - Rua Nazaré, S/N, Bairro: Centro, Água Doce do Maranhão

DIA. HORÁRIO, LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL
Dia: Segunda a sexta-feira

Horário: OBh às 12h (horário local)

Local: Sala da CPLP - Rua Nazaré, S/N, Bairro: Centro, Água Doce do Maranhão

N° DA LICITAÇÃO:

N°.Oi 1/2017-PMADM

TIPO:

Menor preço por item.

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

2017.013.6.1.OII-PMADM

PREÂMBUtO
A Prefeitura Municipal de Agua Docc do Maraniião/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n®. CNPJ: 01.612.339/0001-01, com sede na Rua Nazaré, s/n®.

Bairro: Centro Agua Doce do Maranhão/MA, através da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Agua Doce
do Maranhão/MA, toma público paraconhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade
- PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de selecionar a

^elhorpropostavisandoal.l. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GÁS LIQÜEFEITO DO PETRÓLEO - GLP PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO/MA, DE

ACORDO COM CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERENCIA, em conformidade com o Termo de Referência e demais exigências e

condições expressas neste Edital. A sessão pública destinada a selecionar proposta mais vantajosa ocorrerá no
dia, horário e local acima indicado e será regido pela Lei Federal n.° 10.520/02, Lei Complementar n°
123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração

Lei 147/2014, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, alterações supervenientes, além das

condições estabelecidas no presente Edital e seusAnexos. O presente certame será conduzido pela Pregoeira

e respectiva Equipe de apoio designada pelaPortaria N®. 008/2015.

• Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente, que impeça a realização da

sessão pública na data prevista, fica a mesma adiadapara o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local c
horário anteriormente estabelecido, desde que não hajacomunicação da Pregoeira em sentido contrário.
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•A Pregoeira poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão quantas vezes forem necessárias, com o fito

de processar o certame da melhor formaparaa Administração.

GLOSSÁRIO

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer de seus anexos,

terãoos seguintes significados:

• COMISSÃO: Comissão Permanente deLicitação e Pregão daPMADM.
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seuobjeto.
• CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Prefeitura Municipal deÁgua Doce doMaranhâo/MA
•FISCALIZAÇÃO: Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhâo/MA ou preposto, devidamente
credenciado paraa realização da fiscalização do objeto destalicitação.

•^jyCITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
•^.^íCROEMPRESA OU ME: É a pessoa jurídica que obtenha um faturamento bruto anual igual ou
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). Esse conceito é exposto pela Lei Complementar n®

123/06, que institui o Estatuto Nacional daMicroempresa e da Empresa de PequenoPorre, alterada pelaLei
Complementam® 147/2014

•EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU EPP: É a pessoa jurídica que obtém o faturamento bruto
anual superior a 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 3.600.000,00 (três milhões e

seiscentos mil reais). Esse conceito é exposto pela Lei Complementar n° 123/06, que institui o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pelaLeiComplementarn® 147/2014

1.1. Constitui objeto da presente licitação a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQÜEFEITO DO PETRÓLEO - GLP PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE

MARANHÃO/MA, DE ACORDO COM CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCL\, tudo conforme especificações
constantes do ANEXO I —Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste Edital.
1.2.0 objeto sera executado por demanda, deacordo com as necessidades do Órgão Gerenciador daAta de
Registro de Preços edos Órgão Participantes.
1.1 O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 69.251,98 (Sessenta e nove mil e
duzentose cinqüenta e um reais e noventa e oito centavos).

LOTE I - Secretaria Administração Pública, Finanças e Patrimônio Municipal: R$ 1.672,08 (Um mil e

seiscentos e setenta e dois reais e oito centavos),

LOTE II - Secretaria de Assistência Social Trabalho e Cidadania: R$:1.672,08 (Um mil e seiscentos e

setenta e dois reais e oito centavos).

LOTE III - Secretaria de Educação, Cultura e Desportes; R$; 61.030,92 (Sessenta e um mil e trinta reaise

noventa e dois centavos),

LOTE IV- Secretariade Saúde e Controle Epidemiológico: R$ 4.876.90 (Quatro mil e oitocentos eseis reaise
noventa cenHvos),
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Z RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
2.1. As Por se tratar de Registro de Preços, o recurso financeiro para a presente Licitação correrá à conta da
dotaçãoorçamentária a ser informada oportunamente à época da contratação.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial às pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado

deste certame, exceto consórcio, e que satisfaça a todas as exigências do presente edital, especificações e
normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes desteedital.

3.1.1. De acordo com o disposto na Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014, a qual
alterou e regulamentou dispositivos da Lei Complementar n® 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, nas

l?**^ções com valor de até JíS 80.000,00 (oitenta mil Reais), deverão ser ofertadas, exclusivamente, às

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas pelalei.

3.1.2. Caso o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresa de pequeno porte

não for vantajoso paraa Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto

a sercontratado, não seaplicará o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123/2006e 147/2014.

3.2. A condição de participação da empresa de que trata o subitem 3.1, poderá ser verificada mediante

consulta ao site http.7/www.cnae.ibge.gov.br/, o qual verificara a compatibilidade da classificação do objeto

social da empresa com o licitado pelaAdministração.

3.3.É recomendada a leitura integral deste Edital e seus Anexos, uma vez que a sua inobservância poderá
acarretar respectivamente a inabilitaçáo e a desclassificação da licitante.

3.4. A participação nesta licitação implica, automaticamente, na aceitação plena e int^ral de todos os

termos previstos no presente instrumento convocatório, seus Anexos e leisaplicáveis.

3.5.0 licitante que comparecer à sessão de abertura do procedimento licitatório através de procurador que
detenha poder de representação, deverá fornecer procuração pública, particular ou carta credencial

vmodelo - ANEXO II - Instnimento de Credenciamento) com firma reconhecida em cartório, com

poderes para deliberar sobre todas as questões suscitadas no decorrer do processo, inclusive renunciar a

direitos.

3.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas,
sendo que a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.

3.7. Só terão direito de usar a palavra, formular lances, rubricar as documentações, propostas, apresentar

reclamações ou recursos e assinar asAtas os licitantes devidamente munidos de instrumento procuratório nos
termos exigidos nesteedital, a Pregoeirae a equipe de apoio.

3.8. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa
oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou previamente pela

Pregoeira. Somente serão atendidos pedidos de autenticação de documentos pela Pregoeira em até 03 (três)

dias úteisantesda data marcada paraabertura da licitação.
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3.9.0 Edital e seu (s) Anexo (s) estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação e

Pregão da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, (Setor de Licitação), no endereço acima
citado.

3.10. A licitante enquadrada como Microemprcsa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar

declaração de enquadramento para obter o tratamento estabelecido pela Lei 123/2006 e alterações
posteriores, no que couber.

3.11. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Licitação, além de outros casos de

impedimentos previstos em Lei:
3.11.1.Os licitantes cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,

consultivo, deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam membros da COMISSÃO.
.Os licitantes cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,

cx ^altivo, deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam membros da administração da Prefeitura

Municipal deÁgua Doce do Maranhão/MA.
3.11.3.0s licitantes que façam parte cônjuges, companheiros e parentes, consanguíneos ou afins, até terceiro
grau, deempregado daCOMISSÃO oudaPrefeitura Municipal de.^ua Doce do Maranhão/MA.
3.11.4.Empresascujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos

previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.

3.11.5.Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou

Municipal temporariamente suspenso e que por estas tenham sido declaradas inidôneas.

3.11.6.Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar com a

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA.

3.11.7.Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação.

^1.8.Empresas ou sociedades estrangeiras que não fimcionem no país;
, 11.9.É vedada a participação de consórcio ougrupo de empresas.
3.11.10. Os licitantes enquadrados nas demais vedações estabelecidas nos art. 9° da Lei Federal N®

8.666/93.

3.11.11.A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante, que pelo

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Na sessão públicapara recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o representante da

proponente deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro e equipe de apoio, devidamente

munido de instrumento de credenciamento. O credenciamento dos licitantes será realizado no dia 03 de

març^o de 2016 <las 8h (oito horas) às08h:30mim {oito horas e trinta minutos).

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, OBRIGATORIAMENTE, os seguintesdocumentos:

4.2.1.A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do

ANEXO m.

:ii
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4.2.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante àssanções previstas neste Edital, semprejuízo dasdemais penalidades previstas em lei.
4.2.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, cm cópia autenticada em cartório ou

previamente autenticada pela Pregoeira, somente serão atendidos pedidos de autenticação de documentos
pela Pregoeira em até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura da licitação, no qual estejam

expressos seuspoderes para exercer direitose assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

4.2.3. TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE

CREDENCIAMENTO, (conforme ANEXO II), com firma reconhecida, da qual conste,

obrigatoriamente, o número do presente procedimento licitatório, com PODERES ESPECÍFICOS PARA
F^^ULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
L ERPOSIÇÂO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4.2.3.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, a Pregoeira
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação

das propostas.

4.3.0 representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação
que contenha foto, com cópia autenticada para compor o processo.

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo este o único

admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, quando

solicitada sua manifestação, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada.
4.5. A empresa licitante que não apresentar representante legal ou procurador devidamente credenciado

perante Pregoeira ficará impedidade participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar

^újjtenção de interpor recursos ede renunciar ao direito de interposição de recursos relativo aeste pregão.
.ste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na

propostaescrita, para efeito de ordenação daspropostas e apuração do menor preço.

4.6. Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME), Empresa de Pequeno

Porte (EPP) ou equiparada, para que possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n°

123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, é obrigatória, no momento do credenciamento

alémdos documentos acima arrolados, apresentar, alternativamente os seguintes documentos:

•Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no
Anexo IV, a falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n®. 123, de
14 de dezembro de 2006, caracterizarão o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penaise das sanções previstas no desteAto Convocatório; ou
•Cerridão expedida pelaJunta Comercial, nos termos do Art. 8° da Instrução Normativa n®. 103 de 30 de
abril de 2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comercio —DNRC, que não tem

prazode vencimento.

4.6.1.Para fins de participação no certame, não serátido como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

^ osdocumentos acima relacionados durante a fase de credenciamento.
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4.7. Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos
proponentes.

S. DO CREDENCIAMENTO

5-1.As licitantes deverão apresentar Proposta Comercial em 01 (uma) via e toda a Documentação de
Habilitação cm 01 (uma)via, deverão ser entregues digitadosem papel tamanho A4, contidos cm invólucros
distintos, indevassáveis, opacos e fechados com colae/ou de forma tal que tome detectável qualquer intento
deviolação de seuconteúdo, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO

pregão PRESENCIAL N®. 011/2017 - PMADM pregão PRESENCIAL N®, 011/2017 - PMADM

_ ENVELOPE -A" - PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE "B"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE: PROPONENTE:

CNPJ: CNPJ:

ENDEREÇO: ENDEREÇO:

5.2. A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados junto a PREGOEIRA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO/MA, na sessão pública de
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados.

5.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial de mais de

uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de

uma LICITANTE junto à PREGOEIRA, sob pena de exclusão sumáriadas LICITANTES representadas.

5.4. Os documentos deverão ser apresentados devidamente numerados, conforme seqüência exigida no

edital e rubricadas.

5.5. A documentação deve ser apresentada OBRIGATORIAMENTE sem emendas ou rasuras e devem ser
^jppesentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se a inclusão de documentos supérfluos ou
uíspensáveis.

5.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por fac-símile, Internet, telegrama ou telex ou qualquer

outro meio eletrônico.

5.7. A documentação não entregue na data, hora e local estabelecidos eqüivalerá à desistência da participação

na licitação.

6.1. As Propostas Comerciais (ANEXO V - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL)

deverá, no mínimo, conter:

6.1.1. Número do Pr^ão Presencial.

6.1.2. Nome da empresa PROPONENTE, endereço e número de inscrição no CNPJ.

6.1.3. Validade da proposta, não inferiora 60 (sessenta) dias.

6.1.3.1. Fica a LICITANTE ciente sobre a necessidade de manifestarem-se acerca da concordância da

prorrogação e revalidação da proposta, antes de 10 (dez) dias do seu vencimento, por igual e sucessivo

período. Afalta di^manifestação libera aLicitante, excluindo-a do certame licicatório.
Vo

* V \ «í
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6.1.3.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública se sua abertura, a não prorrogação e

revalidação por parte da Licitante resulta na inviolabilidade do lacre do envelope da Proposta, passando à

condição de inválida.

6.1.3.3. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, deverá ser prorrogada e revalidada

até a contratação, sobpena de desclassificação.

6.1.4, Prazo de Entrega: Fazer constar que a que as aquisições serão disponibilizadas junto à Prefeitura

Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura

do contrato e recebimento da ordem de Fornecimento.

6.1.5. Prazo de garantia do objeto: Os produtos deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a
contar da data do recebimento definitivo do objeto.

Prazo de substituição: A empresa deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

G contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação.

6.1.7. Dados Bancários: A empresa deverá indicaro nome do banco, agência e número da conta corrente
em que deverá serefetivado o crédito dos pí^amentos caso sejavencedorado certame.

6.1.8. Assinatura do representante legal.
6.2. Acompanharão obrigatoriamente a PropostaComercial, comopartes int^rantes, os seguintes anexos, os

quaisdeverão conter o nome da LICITANTE e a assinatura do representante legal:

6.2.1. Planilha de Preços de acordo com o ANEXO VI - PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS,
contendo o detalhamento dos custos que compõem o preço ofertado. Caso sejam apresentados preço

unitário de cada item e/oupreço unitário total inexequível, será desclassificada a proposta.
6.2.2. Preço unitário e preço total do lote e item em algarismo arábico e por extenso, expressos

obrigatoriamente cm moeda corrente nacional.

^1^2.3. Planilha de Preço Unitário ede Preço Unitário Total, expresso em real.
2.4. As propostas de preços formuladas na presente licitação ficam sujeitas às disposições da Lei

Complementar n° 123/2006 alterada e regulamentada pela Lei Complementar 147/2014, notadamente no

que se refere aosarts. 44 e seus §§ e 45 e seus incisos e §§, que assim dispõe:

Art. 44. Nas licitações será assegurada^ como critério de desempatCy preferência de
contratação para as microempresas e empresas depequeno porte.

$ 7® Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
rmcroempresús e empresas de pequeno porte s^am iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada,
§ 2® Na modalidade depregão, o intervalo percentual estabelecido no§ Io deste artigo

seráde até 5% (cinco por cento) superior ao melhorpreço.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo ^
empate, proceder-se-á da seguinteforma:

I —a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderd
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedorado certame^ sttuaçãü-

em qu£ será adjudicado em seufavoroobjeto licitado;
i
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II —não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese dos $§ Io e2odo art. 44 desta Lei Complementar,
na ordem classificatôria, para o exercido do mesmo direito;
III —no caso de equivalência dos valores apresentadospelas microempresas e empresas de
pequeno porte quese encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ Io e 2o do art. 44
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
queprimeiropoderáapresentar melhor oferta.

§ 1° Na hipótese da não-contrataçâo nos termos previstos no caputdeste artigo, o objeto

licitado seráadjtidicado emfavordaproposta ori^nalmente vencedora docertame.
§ 2° O disposto neste artigo somente seaplicará quando a melhor oferta inicialnão tiver

sido apresentada por microempresa ouempresa depequeno porte.
§ 3° No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada seráconvocadapara apresentar nova proposta noprazo máximo de5 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena depreclusão.

6.3. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar
em sua proposta.

6.4. Os preços propostos abrangerão todas as despesas e custos da LICITANTE, tais como: taxas, impostos,

mão-de-obra, materiais, encargos sobre salários, custosindiretos, honorários etc.

6.5. Na elaboração da proposta de preços, a LICITANTE não deve considerar qualquer benefício fiscal no
âmbito da União, do Estado e do Município.

6.6. A LICITANTE deve considerar, por ocasião da elaboração da proposta preços, o regime fiscal vigente

no País.

6.7. Objetivando agilizar a formalização do Contrato, o proponente deverá apresentar junto com proposta
cha de Dados do Representante Legal - ANEXO VII, sendo que no ato da assinatura, deverá ser

apresentada fotocópia autenticada de documento faábil que comprovc sua legitimidade. A ausência
dessa fícha não a tornará desclassificada.

6.8. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser rubricada e numerada seqüencialmente, da primeira à última

folha na parte inferior, lado direito, manuscrito, de modo a refletir o seu número exato, da forma como no

exemplo a seguin 1/10, 2/10, 3/10 .... 10/10.

6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo representante da

LICITANTE na sessão de aberturadas propostas.

6.10. Se o preço unitário e o preço total, indicados pela LICITANTE, não corresponderem entre si, apenas

o preço unitário será aceito, considerando a PREGOEIRA como preço total aquele resultante do produto

entre a quantidade e o preço unitário apresentado,

6.11. Declarar estar ciente e de acordo com as exigências deste edital.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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7.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à cap^tação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e

Regularidade Social.

7.2. Os Documentosde Habilitação deverão serapresentados da seguinte forma:

7.2.1. Obrigatoriamente em originais oupublicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório ou previamente pela PREGOEIRA. Somente serão atendidos pedidos de

autenticação de documentos pelaPregoeira em até 03 (três) dias úteisantesda data marcada paraaberturada
licitação.

7.2.2. Dentro do prazo de validade, para aqueles cujavalidade possa expirar. Na hipótese de o documento

não conter expressamente o prazo de validade, deverá seracompanhado de declaração ou regulamentação do

ópgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o
d úmento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, apartir da data de sua emissão.
7.2.3. Rubricados e numerados seqüencialmente, da primeira à última página, da primeira à última folha

na parte inferior, lado direito, manuscrito, de modo a refletir o seu número exato e conforme sequencia

exigida no edital da forma como no exemplo a seguir. 1/10, 2/10, 3/10 .... 10/10.

7.2.4. A eventual falta de numeração ou numeração incorreta será suprida pelo representante da

LICITANTE na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

7.2.5. Como se tratam de Pessoa Jurídica os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da

mesma sede, ou seja, da matriz, todos da matriz, se de alguma filiai, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será

celebrado coma sedequeapresentoua documentação.

7.2.6. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada cm primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

^^articipação, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça aparticipação no certame ou afutura
Atratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (\\^\'w.porraldatransparencia.gov.br/cds):

• Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (wAvw.cni.iu-s.br/improbidade adm/consuitar requerido.php).

• Lista de Inidôneos, mantidapelo Tribunal de Contasda União- TCU;
7.2.6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.6.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição

de participação.

7.2.6.3. As certidões emitidas via internet terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos
emissores para fins de habilitação no momento da análise dos documentos relativos a habilitação.

7.2.6.4. Pregoeir^pão se responsabiliza por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento
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daverificação, podendo a mesma suspender a sessão.

7.3;OS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

7.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.3.1.1. Cópia autenticada cm Cartório da Cédula dc Identidade de todos os sócios ou do empresário

individual se for o caso;

7.3.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

7.3.1.3. Ato constitutivo. Estatutoou Contrato Social cm vigor, acompanhado de todos os aditivos, se for o
caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados e autenticados, com carimbo do r^istro, cm se

tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso dc Sociedades por Ações, o ato constitutivo, estatuto ou

cf^rato social em vigor, devidamente registrado e autenticado, com carimbo do registro e com objeto
compatível com a licitação, acompanhado de documentos dc eleição de seus administradores, com carimbo

do registro c autenticação;

7.3.1.4. Inscrição do Ato Constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, no caso

de Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de diretoria em exercício, exercício autenticado, com

carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação

7.3.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, c ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.3.2.1. Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF dc todos os sócios ou do empresário individual se foro caso;

7.3.2.2. Cópia autenticada em Cartório da Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica —

/T^PJ;
7.3.2.3. Prova dc inscrição no cadastro dc contribuintes estadual relativo à sede da pessoa jurídica,

pertinente ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual. Caso o fornecedor seja
considerado isento dosTributos Estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra

equivalente na formada Lei.

7.3.2.4. Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo à sede da pessoa jurídica,

pertinente ao seu ramo de atividade, através do Alvará de Licença c Funcionamento;

7.3.2.5. Provade regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feitaatravés de Certidão Negativa ou
Positiva com efeito de Negativa referente aos Débitos Relativos aosTributos Federais e a Dívida da União

que também abrangem as contribuições sociais (INSS) conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1751,
de 02/10/2014, do Ministério da Fazenda;

7.3.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através dc Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual ou Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa, do domid io ou sededo licitantc, na formada lei;
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7.3.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atra^iTes de
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal ou Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa, do domicílioou sede do licitante, na forma da lei;

7.3.2.8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de garantia por Tempo de Serviço
{FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei;

7.3.2.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos
termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1°
de maio de 1943.

p.3. qualificação TÉCNICA
/ .3.1. Indicação das instalações c a apresentação de listagem especificada e de declaração formal de

disponibilidade, firmada por representante l^al do ESCRITÓRIO, de equipamentos de fax, linhas
telefônicas, computadores, Internet, e equipamento hábeis a propiciar a fiel execução do objeto contratual,
conforme ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES.

73.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA € FINANCEIRA
7.3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Os demais tipos

societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente assinado por
contador registrado no CRC e registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro
Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. É vedada a apresentação de balanços
provisórios ou balancetes. No caso de sociedades por ações, de Cooperativas deverão ser apresentados com

a de aprovação pelaAssembleia Geral Ordinária, registrados naJunta Comercial;

7.3.4.2. Aavaliação para as LICITANTES será apurada através de Demonstrativo dos índices deLiquidez
Geral —ILG, índice de Liquidez Corrente —ILC, índice de Solvência Geral - ISG, a seguir definidos,
calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento, devidamente assinados por contador
habilitado. As fontes dos valores considerados deverão ser o Balanço Patrimonial devidamente assinado por

contabilista e pelo titular ou representante l^al da empresa e devidamente registrado no órgão competente.

7.3.4.3. índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que l(um). Será considerado como índice de
Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do

Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG =

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

i
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7.3.4.4. índice de Liquidez Corrente (ILC) igual oumaior que 1 (um). Será considerado como índice de
Liquidez Correnteo quociente da divisão do Ativo CirculantepeloPassivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

7.3.4.5. índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior que l(um). Será considerado índice de
Solvência Geral o quociente da divisão do Ativo Total pela soma do Passivo Circulantecom o Passivo Não

Circulante

ATIVO TOTAL

IE =

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

7.3.4.6. Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente de capacidade econômico-

financeira indicado em quaisquer dos índices abaixo (ressalvado o disposto no item 8.2.4.1.4 deste edital),
conformea seguinteapuração:

7.3.4.7. Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do certame apresentando o balanço de
abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa.

7^3.4,8. Certidão Nc^tiva de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

7.3.4.9. Declaração de Adimplencia fornecida pela Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA
^J^ontroladoria Geral do Município) emitida até o3° (terceiro) dia útil da abertura do certame.

3.4.10. O licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências, estará
inabilitada a prosseguir no processo lidtatório sendo-lhe devolvido o envelope de Proposta dePreços.

7^.5. REGULARIDADE SOCIAL

7.3.5.1. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.® da CRFB (Declaração de
que não emprega pessoas menores de 18 anos em trabalho, noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos). Conforme

ANEXO IX.

7.3.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.3,6.1. Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de foto
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas

neste edital. Conforme ANEXO X.

7.3.7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
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7.3.7.1. A habilitação das proponentes na presente licitação fica sujeita às condições fíxadas na Lei
Complementar n° 123/2006 e 147/2014, notadamente no que se refere ao disposto nos arts. 42,43 e seus
§§, que assim preveem:

Art. 42. Naslicitações públicas, a comprovaçM deregularidadefiscal das microempresas
e empresas depequenoportesomenU seráexi^dapara efeito deassinatura docontrato.

Art. 43. As microempresas e empresas depequeno porte, por ocasião daparticipação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidadefiscal, mesmo queesta apresente alguma restrição.
§ Io Havendo alguma restrição na comprovação da regularidadefiscal, seráassegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
aitério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento

ouparcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas oupositivas com

efeito decertidão negativa.

§ 2o A não-re^larização da documentação, no prazo previsto no § Io deste artigo,

implicará decadência dodireito à contratação, sem prejuízo dassançõesprevistas noart.

81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, senão facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

13,7,2, A não regularização da documentação no prazo previsto acimaimplicará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado ao Prefeitura
Municipal de Água Doce do Maranhão/MA convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação,
paracontratação, ou revogar a licitação.

7.3.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
•^^.itatórios, deverão apresentar toda adocumentação exigida para efeito de Habilitação ede comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que estaapresente alguma restrição.
7.3.7.4. A Pregoeira reservar-se-á o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou
ainda diligenciar juntoàs repartições sobre avalidade das certidões apresentadas.

r-

8. DA. SESSÃO DO PREGAO PRESENCIAL E DO JULGAMENTO
8.1. No horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do
Pregão, acessível ao público e aos meios de comimicação à distância, salvo quanto ao conteúdo dos
envelopes, até a respectiva abertura, presentes a Pregoeira, sua Equipe de Apoio e os representantes das
licitantes proponentes, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame,
conformeexigências desteEdital.

8.2. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das licitantes proponentes,

a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitara novos proponentes,

n
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dando início ao recebimento dos invólucros devidamente fechados contendo a Proposta e os Documentos dc
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.

8.3. Para a boa condução dos trabalhos cada LICITANTE deverá fazer-se representar apenas por 01 (uma)
pessoa.

8.4. A Pr^oeira e a equipede apoio e os presentes como representantes das PROPONENTES examinarão

e rubricarão todasas folhas da PropostaComercial e dos Documentos de Habilitação apresentado.

8.5. Recebidos os envelopes "A" - PROPOSTA COMERCIAL e "B" - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, proceder-se-á à abertura daqueles referentes à Proposta Comercial e analisada a
aceitabilidade das mesmas pela Pregoeira e Equipe de Apoio, visando ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, não sendo aceitas as propostas que:
^5.1.0 objeto não atenda às especificações, prazos econdições fixadas no Edital;

.5.2.Ofereçam preços simbólicos ou preços baseados exclusivamente cm proposta dosdemais licitantes;

8.5.3.Contenham vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento e que
não forem passíveis desaneamento na própria sessão.
8.6. No caso de divergência entre os valores unitários e o total, as propostas serão verificadas quanto à

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções, no

caso de eventuais erros. Ascorreções efetuadas serão consideradas para apuração do valorda proposta.

8.7. As propostas aceitas pela Pregoeira serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

8.7.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela;

8.7.2.Não havendo número mínimo de 3 (três) propostas na condição definida no item anterior, serão

selecionadas aspropostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate

^^jios preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.
?.8. A seleção das propostas levará cm consideração o MENOR PREÇO POR ITEM, sendo ainda,
analisada a compatibilidade dos preços unitários cotados com os preços de mercado para efeito da
aceitabilidade da proposta.

8.9. A Pregoeira convidará individualmente os autores daspropostas selecionadas a formular lances de forma
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente dc valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. A licitante sorteada em primeiro lugar
poderá escolher sua posição na ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim
sucessivamente até a definição completa da ordemde lances.

8.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor

preço, observada a redução mínima entreoslances a ser estipulada pela Prc^oeira.
8.11. Será concedido aorepresentante da licitante, quando solicitado a Pregoeira, tempo paraqueconsulte a
licitante representada acerca daviabilidade do lance verbal, ficando a critério da Pregoeira a determinação da
duração da consulta.

8.12. A etapa de lances aerá considerada encerrada quemdo todos oa participantes dessa etapa declinarem da

formulação de lí^ces.

,o2l^£^

íi
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8.13. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente que descumprir
suapropostaàs penalidades previstas neste Edital.

8.14. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para esta
etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se paraas selecionadas o último preço ofertado.

8.15. A Pregoeira poderá negociar com o autorda oferta de menorvalor a redução de seupreço, comvistas
à obtenção da melhorproposta paraa Administração, com base na médiade preços praticados no mercado.

8.16. Caso haja negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo

motivadamente a respeito.

8.17. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços dos insumos e salários praticados no mercado,
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que deverá estar juntada aosautos por ocasião do

h^gamento, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais,
I .nefícios e despesas indiretas.

8.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de

habilitação de seu autor.

8.19. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser

sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante
substituição e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de

informações.

8.20. A verificação será certificada pela Pr^oeira e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis

de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. A Prefeitura Municipal de

Água Doce do Maranhão/MA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos

alcançados pelaverificação, a licitante será inabilitada.
8.21. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) licitante(s) será (ão)

8.22. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pr^oeira

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e, cm caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, ate a

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

8.23. A Pregoeira poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta,
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, suspender os

trabalhos sempre que necessário, remarcar a sessão para outra data, realizar diligências no ato da sessão ou
solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar asdecisões como

fito de processar o certame da melhorformapara a Administração, sendo todosos atosdevidamente lavrados
em ata.

8.24. A ausência do representante credenciado em qualquer momento da sessão importará na imediata
exclusão da licitante por ele representado, aalvo autorização expressa da Pregoeira.



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão - CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01
Rua Nazaré, S/N, Bairro: Centro Água Doce do Maranhâo/MA CEP: 65.578 -000

^ Fottanr

%

Rubrica:

8.25. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para
retirada na sala da Comissão Permanente de Licitação e Pregão da PMADM durante 5 (cinco) dias úteis

após a emissão da Ordem de Fornecimento em nome da adjudicatária. Decorrido esse prsaxy a Prefeitura

Municipal de Água Doce do Maranhão/MA se reseiva o direito de destriu-los.

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
9.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 2 (dois) dias úteis que

antecedem a data fixada para a abertura da Sessão Pública devendo ser protocolado na sala da CPCP no

endereço indicado no preâmbulo deste edital.

9.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

apresentar impugnação a este instrumento convocatório.

r:3.Aentrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impt^nado opresente edital, implicara na
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições neleestabelecidas.

10. DO RECURSO, DAADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. Adjudicação seráITEM.

10.2. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazóes em igual número de dias, que
começarão a correrno término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do
processo à autoridade competente paraa homologação do procedimento^

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior do procedimento. A Pregoeira poderá reconsiderar a sua
'̂ ^.ecisão ou encaminhá-lo devidamente informado àautoridade superior que, caso aceite orecurso, adjudicará

o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
10.5. A petição poderá serfeita na própria sessão e, seoral, será reduzida a termoem ata.
10.6. Não será admitida a apresentação das razões do recurso por intermédio de fac-símile ou via e-mail ou
qualquer meioeletrônico.

10.7. Os recursos serão decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.8. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA
convocará o proponente vencedor para a assinatura daAta de Registro de Preços na forma do Anexo XI^ no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.
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11.2. A recusa injustificada cm assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, poderáensejar a aplicação daspenalidades estabelecidas neste edital.

11.3. Éfacultado aPrefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, quando o convocado não assinar
a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos neste edital, convocar os licitantes

remanescentes, na ordemde classificação, para fazê-lo em igual prazo e nasmesmas condições propostas pelo

primeiro classificado.

11.4. Será incluído, na respeaiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais aosdo lidtante vencedor na seqüência da classificação do certame.

11.5. O registro a que se refere o item 11.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

11.6. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aosdo licitante
1*^jncedor, serão classificados segundo aordem do último lance apresentado durante afase competitiva.

11.7. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nascontratações.

11.8. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os materiais a ela

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na

proposta apresentada, prevalecendo, no caso de diveigência, asespecificações e condições do edital.
11.9. No ato da assinatura será exigida a comprovação da manutenção das condições de habilitação

consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do
primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.

11.10. Ê facultado a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, quando o proponente
vencedor não apresentar situação regular das condições de habilitação, no ato da assinatura da Ata de

Registro de Preços, ou recusar-se a assiná-la ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições
estabelecidas, ou ainda quando rescindir o contrato por inadimplência, convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a

Ata de Registro de Preços, para íàzê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das
sanções previstas nesteedital e demais normas pertinentes.

11.11. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA a
firmar contratação naquantidade estimada, podendo ocorrer licitações específicas paraa aquisição do objeto,

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em
igualdade de condições.

IZ DAS COMPETÊNClifVS DO ÓRGÃOPARTICIPANTE
12.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do r^istro de
preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entr^a e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações, bem como termo de
referência ou projeto básico adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
12.1.1.Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprova,dos
pelaautoridade competente;
12.1.2.Encaminh3r solicitação de participação ao Órgão Gerenciador;
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l2.l.3.Tômar amhccimciito daARP, ÍBckisIvc dc cfVCRfuais alterações para o correto cttmç^imcato dç íftó

12.I.4.S\]^^r kcRs a serem icgi^rad^os e condições dc contratação, quando foro caso;
12.1.5.Promovcr consulta prévia junto ao Ór^o Gerenciador, quando danecessidade dccontratação, a fim
de obter a iiniic^ão dos bencfíciarics, osquantitativos di^x>niveis e cs preços a serem praticados;
12.1.6.Dcsignaro gestor do contratoou responsável pelo recebimento dosbens, a quem compete zelar pelos

atos reladvos m cumprimento das obrigações contratuiámente assumidas, iiiclusive pela solicitação de
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais aos fornecedores
e prestadottsdc serviço^ e

12.1.7^ aplicação» observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades dea>rrenteç do
descumprimento do pactuado na Ata dc Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações
'̂̂ "^ratuais cm rdaçâo às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

12.2. Aplicam-se aoórgão não participante, no quecouber, asdisposições previstas neste artigo.

ATA 0E REG^nHO

t3.t, AWicbide da Ata de R<^;íscro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais

prorrogações, contados a partir da data de suaassinatura.

14.1. Quando da existência de demanda para qualquer dos produtos r^istrados, a Prefeitura Municipal de
Agua Doce doMaiaahâo/MA convocará o detentor do menor preço registrado para o item demandado para
retirada da Nota de Empenho c/ou assinatura do contrato (Anexo XFV), no prazo de05 (cinco) dias úteis, o
qual poderá ser prorrogado umavez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o
seu transeursó e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do
M?^nhâo/MA»

14.2. Arecusa injustificada do tòmecedor beneficiário do rastro de preços em retirar a nota deempenho
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente
edita».

14.3. A nota de empenho deverá ser retirada e/ou o contrato assinado por representante do fornecedor
beneficiário do rastro dcpreços* devidamente habilitado.
14.4. Os contratos decorrentes desta licitação deverão serassinados ou as notas dc empenho emitidas dentro
do prs^de validadeda Atade R^istFo de Preços.

14.5. A vigência dos contrsffos decorraites desta licitação obedecerá aos termos do Art. $7 da Lei n^
8.666/93.

14.6. Os contratos decorrentes desta.licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei
n° 8.666/93.
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12.1.3.Tomar conhecimento da ARP, inclusive de eventuais alterações para o correto cumprimento de suas
disposições;

12.1.4.Sugerir itens a serem r^istrados e condições de contratação, quando foro caso;
12.1.5.Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim
de obter a indicação dos beneficiários, osquantitativos disponíveis e os preços a serem praticados;
12.1.6.Designaro gestor do contrato ou responsável pelo recebimento dosbens, a quem compete zelar pelos

atos relativos ao cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, inclusive pela solicitação de
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuaisaos fornecedores

e prestadores de serviço; e

12.1.7.A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações

jntratuais em relação àssuas próprias contratações, informando asocorrências aoÓrgão Gerenciador.
12.2. Aplicam-se ao órgão não participante, no que couber, as disposições previstas neste artigo.

13. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais

prorrogações, contados a partir da data da publicação do termo resumido no Diário Oficial do Estado.

DACONTRATAÇÃO
14.1. Quando da existência de demanda para qualquer dos produtos registrados, a Prefeitura Municipal de

Agua Doce do Maranhão/MA convocará o detentor do menor preço registrado para o item demandado para

retiradada Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato (Anexo XIV), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o

qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do
-^Maranhão/MA.

14.2. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário do registro de preços em retirar a nota de empenho

dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente

edital.

14.3. A nota de empenho deverá ser retirada e/ou o contrato assinado por representante do fornecedor

beneficiário do registro de preços, devidamente habilitado.
14.4. Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados ou as notas de empenho emitidas dentro

do prazode validade da Ata de Registro de Preços.

14.5. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei n°
8.666/93.

14.6. Os contratosdecorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei

n° 8.666/93.

15. DO GERENCIAMENTO DA AJA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá a GadaF
órgão ou entidade da administração municipal é o gerenciador dos registros de preços realizados paraatender
às suas necessidades, salvo no caso de objeto de interesse comum a diversos órgãos ou entidades da

administração municipal, caso em que a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Patrimônio

Públicos poderásera gerenciadora, competindo-lhe:

15.1.1.Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos

produtos registrados;
15.1.2.Efetuar os pedidos, juntar aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à

emissão da nota de empenho ou contrato se for o caso;

15.1.3.Notificar o fornecedor registrado, viae-mail ou telefone, pararetirada da nota de empenho;

^5.1.4.0bservar, durante avigência da presente Ata que nas contratações sejam mantidas as condições de
labilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,

inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

15.1.5.Conduzir eventuais procedimentos administrativos de ren^ociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado;

15.1.6.Subsidiar a Administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao

descumprimento de obrigações pelo fornecedor,

15.1.7.Coordenaras formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e

na Ata de Registro de Preços.

16. DAS ALTERAÇÕES JNA ATAE REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
16.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1°do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

16.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
'̂ ^no mercado ou de fato que eleve ocusto dos serviços ou bens registrados, cabendo ao óigão gerenciador

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas naalínea "d"do inciso II
do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

16.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, aPrefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA poderá:
16.4. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

16.5. Convocar os demais fornecedores paraassegurar igual oportunidade de n^ociação.
16.6. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA convocará os fornecedores para
negociarem a redução dospreços aos valores praticados pelo mercado.

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
oLeervará. a clasB^picaição origmal.

0^'
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16.8. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seráó

liberados do compromisso assumido, semaplicação de penalidade.

16.9. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valororiginalmente constante da propostado

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação

econômico-fmanceira.

16.10. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA deverá
proceder à revogação do respeaivo registro, adorando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

1^7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
l/.l. O registro do preço <io fornecedor será cancelado quando:
17.1.1.Descumprir ascondições da Ata de Registro de Preços;

17.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

17.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço r^istrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

17.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n® 8.666/93 ou no art. 7° da
Lei no 10.520/02.

17.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.4seráformalizado

por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e aampla defesa.
17.3. O cancelamento do rastro nas hipóteses previstas nos incisos 17.1.1 e 17.1.2 acarretará, ainda, a
aplicação daspenalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampladefesa.

17.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
'̂ fortuito ou força maior, que prejudique ocumprimento da ata, devidamente comprovado ejustificado:

17.4.1.Por razão de interesse público; ou

17.4.2.A pedido do fornecedor.

18. DA rescisão

18.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

18.1.1.0 não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos,
por parte da CONTRATADA.

18.1.2.A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.

18,1.3.0 cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parteda CONTRATADA.

18.1.4.Razões de interesse público ou na ocorrência dashipóteses do art. 78 da Lei de Licitações.

18.1.5.A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, r^ularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato.

i.
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18.1.6.A ocorrência de atraso superior a 30 (trinta) dias na entr^a dos produtos. Neste caso a
CONTRATADA será multada conforme previsto na Lei de licitações.
18.2. A rescisão ocorrerá mediante a notificação por meio de aviso prévio, com prazo de 30 dias.

1DO INAOIMPLEMENTO E SANÇÕES
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 2002, a

Contratada que:

19.1.1.Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
19.1.2.Enscjar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3.Fraudar na execução do contrato;

19.1.4.Comportar-se de modo inidôneo;

^.1.5.Cometer fraude fiscal;
19.1.6.Nâo mantiver a proposta.

19.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal,às seguintes sanções:

19.2.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

19.2.2.Multas:

19.2.2.1. 2% (doispor cento) ao dia sobreo valor da contratação em caso de atraso na entrega/execução do

objeto, limitadaa incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderáocorrer
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.2.2.2. 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do

objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá
)correr a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

19.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação em caso de não atendimento da garantia do
objeto

19.2.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução parcial da obrigação
assumida;

19.2.2.5. 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

19.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atuaconcretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até queseja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízoscausados; >

19.5. Tambémmcam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IVda Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:
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19.5.1.Tenhasofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

19.5.2.Tenha praticado atosilícitos visando a fmstrar os objetivos da licitação;
19.5.3.Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades pre^nstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da

roporcionalidade.

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES
20.1A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste PREGÁO
PRESENCL^..

20.2 Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1° da Lei n°.

8.666/93 estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da
empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9°, inciso III, da Lei n®.

8.666/93.

20.3 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a

rescisão contratual, semprejuízo dassanções administrativas, civis e penais cabíveis.
20.4 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, é reservado à Prefeitura Municipal

'^deÁgua Doce do Maranhão/MA odireito de não adjudicar oobjeto desta licitação, bem como revogá-la, no
todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas defato superveniente, comprovado, ou anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para

conhecimento doslicitantes, sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante.
20.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Editai e seus anexos, deverão ser

dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitação c Pregão da PMADM, no
horário de expediente da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA até 02 (dois) dias úteis
anteriores à data de entr^a dos Documentos de Habilitação e da Proposta Comercial. Não serão aceitos

comunicados verbais, nem pedidos de esclarecimentos formulados após o prazo aqui estabelecido.
20.6 A licitante interessada em participar da presente licitação, poderá adquirir o edital na sala da
Comissão Permanente de Licitaçãoe Pregão da PMADM.

20.7 Os recursos administrativos impetrados e as impugnações a este Editai deverão ser protocolados
diretamente na Sala de Licitação e Pregão, no prazo previsto na Lei de Licitações, não sendo aceitos recursos
administrativos, impugnações ou qualquer outra manifestação por meio de fac-smile, e-mail ou outro meio
eletrônicc
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20.8 As normas discipiinadoras desta licitação serão interpretadas cm favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre oslicitantes edesde que não comprometam o interesse público,
a finalidade e a s^urança da contratação.

20.9 O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará no afastamento da licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a
realização da sessão públicadeste Pregão.

20.10Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pr^oeiro.
20.1 IA publicidade dos atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação será efetuada mediante

publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão.
20.12A petição serádirigidaao Pr^oeiro, que decidira no prazo de 1 (um) dia útil.

13Acolhida a petição contra o ato convocatório, serádesignada novadata paraa realização do certame.

14Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação não resolvidas na esfera administrativa, será

competenteo foro da Comarcade Araioses/MA.

20.150 andamento deste Pr^ão Presencial, bem como todas as atas de julgamento de cada fase deste

certame licitatório, estará disponível para ciência dos licitantes, na sala da Comissão Permanente de

Licitações e Pregão.

20.16A Prefeitura Municipal de Agua doce do Maranhão/MA não se responsabilizará por envelopes de

Proposta e Documentos de Habilitação que não sejam entregues a Pregoeira designado, no local, data e

horário definidos neste edital.

20.17Integram o presente Edital:

ANEXO I —Termo de Referencia

ANEXO II —Instrumento de Credenciamento

ANEXO III - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação

^^^NEXO IV- Declaração dc Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
-x>íEXO V - Modelo de Carta de Proposta Comercial

ANEXO VI - Planilha de Preços Básicos

ANEXO VII - Ficha de Dados do Representante Legal

ANEXO Vin - Declaração de Instalações.

ANEXO IX —Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.® da CRFB
ANEXO X - Fato Superveniente Impeditivo

ANEXO XI - Minuta dc Ata dc Registro de Preços

Agua Doce do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2017.

à
Prefeita Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

í?

m.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

Z DO OBJETIVO

1.1. O presente termo de referencia tem por objetivo a Constituição de Ata dc Registro de Preços, por
um período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de Gás Liqüefeito do Petróleo - GLP,

conforme ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÉDIOS E CONDIÇÕES
DESCRITAS NESSE TERMO DE REFERÊNCLV.

3. DA APRESENTAÇÃO
2.1.0 presente Termo de Referência visa subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darão

ordem e forma à licitação na modalidade pregão, no REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE GÃS LIQÜEFEITO DO PETRÓLEO - GLP PARA ATENDER AS
"^ÍECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE DO

MARANHÃO/MA.

2.2. Deverá ser considerado como complementar às demais exigências do processo licitatório e dos

documentos contratuais.

4. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva selecionar a

melhor proposta para a Administração a ser processada e julgadacm estritaconformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos, tendo Fundamento Legal na Lei 10.520/02, Decreto Municipal N"001/2017, Lei Complementar

n® 123/06 que institui o Estatuto Nacionalda Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração

Lei 147/2014, e aplicando-se subsidiariamente na Lei n®. 8.666/93 e suasalterações.

^f^3.2.A Ata dc Registro de Preços fundamenta-se nas Leis n® 10.520/2002 e Decreto Municipal N°
006/2017 e vincula-se ao Edital e anexo do Pregão Presencial n." 011/2017 -PMADM constante do

Processo N° 2017.013.6.1.011 - PMADM, bem como à proposta da contratada.

5. ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1. O Órgão Gerenciado daAta de Registro dePreço será Secretaria Municipal de Administração Pública,
Finanças e Patrimônio Municipal.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
5.1. São Órgão Participantes daAta de Registro de Preço:

Secretaria Administração Pública, Finanças e Patrimônio Municipal;

Secretaria dc Assistência Social Trabalho e Cidadania.

Secretaria de Educação, Cultura e Desportes;

Secretaria de Sajjdee Controle Epidemiológico;
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6.L A piesciiEc iícttação é motivada pcia acccsstdadc dc Aquisição dc Gás —GLP» objetivando suprir a
necessidade das Secretarias do Município de Agua Docedo Maranhão/MA na manutenção dasatividades de

coismia, LQpa, reaicóno.

7,1, Os bçns a serem adquiridos enquadram-se na dassifkaçao dc bens comuns, nos termos da Lei n°

10.520,de 2002, do DecnetaMunicipal n® 001, ^ 2&17,

9. DAQI^IIICAO DOSIfROp^^
Os produtos a serem adquiridos deverão estar em conformidade com as especificações e quantidades

estabelecidas abaixo:

OUGAO GERENOADOR

SeastáriadeAdministração FubUcs, Finanças e Patrbnônb Mtinidpof,

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE ANUAL

01 Gás Liqüefeito do Petróleo - GLP 24

TOTAL 24

ÓRGÂCfê^F^HdPANTES

Secretam de Assistência Social Tiabaiho e Cidadania

íTExM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE ANUAL

01 Gás Liqu<&Ía> do Petxóico - GLP 24

TOTAL 24

Secretaria die ldia<ií^2fò, Ctikuàte tifesftoftes
ITEM ESPECIFICAAÇÕES QUANTIDADE ANUAL

01 Gás Lique&ito do Petróleo GLP 876

TOTAL 876

.Secretariaoe$aá(|ce O>ntrõie:^>klçinspiógboo -

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE ANUAL

ÔI Gás Liqüefeito do Petróleo - GLP 70

TOTAL 70

TOTALDBGAS LKJUEFEFTC^I»PEmÕLEOGIP

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE ANUALTOTAL

01 Gás Liqticfcho do Petróleo- GLP 994
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7. DA JUSTIFICATIVA

6.1. A presente licitação é motivada pela necessidade de Aquisição de Gás - GLP, objetivando suprir a
necessidade das Secretarias do Município de Água Doce do Maranhão/MA na manutenção das atividades de
cozinha, copa, refeitório.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENSCOMUNS
7.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n®

10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 006, de 2017.

9. DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Os produtos a serem adquiridos deverão estar em conformidade com as especificações e quantidades

estabelecidas abaixo:

ORGAO GERENCIADOR

Secretário de Administração Pública, Finanças e PatrimônioMunicipal.

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE ANUAL

01 Gás Liqüefeito do Petróleo - GLP 24

TOTAL 24

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Secretaria de Assistência Social Trabalho e Cidadania

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE ANUAL

01 Gás Liqüefeito do Petróleo- GLP 24

TOTAL 24

^Secretaria de Educação, Cultura c Desportes

ITEM ESPECIFICAAÇÓES QUANTIDADE ANUAL

01 Gás Liqüefeito do Petróleo- GLP 876

TOTAL 876

Secretaria de Saúde eControle Epidemiológico

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE ANUAL

01 Gás Liqüefeito do Petróleo- GLP 70

TOTAL 70

TOTAL DEGÁS LIQÜEFEITO DO PETRÓLEO - GLP
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE ANUAL TOTAL

01 Gás Liqüefeito do Petróleo- GLP 994
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9.2 As empresas que não oferecerem os tipos de produtos constantes da Planilha Descritiva dos Materiais,

anexo deste Termo de Referencia, deverão apresentar produtoscomespecificações iguais ou superiores.

9.3 O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados às condições
de trabalho exigidos neste Termo de Referência, se observada qualquer anormalidade no fornecimento

poderão sersuspensos/rescindidos, ficando aindaa licitante vencedora sujeita aspenalidades da Lei.

9.4 Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e

segurança, nos termos da Lei n® 4.150, de 1962.

10. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUMPRIMENTO

9.1. Òs produtos deverão obedecer às ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS - ITEM 6

9.2. Todas as despesas de frete/embalí^em, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da

propostae em hipótese alguma, poderão serdestacadas quando da emissão de Nota Fiscal.

9.3. Os produtos deverão serentregues em perfeitas condições de uso.
A periodicidade dos produtos será de acordo com as necessidades da Secretaria Administração Pública,

Finanças e Patrimônio Municipal, Secretaria de Saúde e Controle Epidemiológico, Secretaria de Educação,

Cultura e Desportes, Secretaria de Assistência Social Trabalho e Cidadania.

9.4. Os produtos serão solicitados de forma parcelada mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

Os produtos deverão ser entregues conforme acordados, em horário normal de expediente e no local

especificado pelo órgão gestor.

11. DAAVALIAÇÃO DO CUSTO
11.1 O custo estimado total do objeto é de R$ 69.251,98 (Sessenta e nove mil e duzentos e cinqüenta e um
reais e noventa e oito centavos).

11.2 LOTE I —Secretaria Administração Pública, Finanças e Patrimônio Municipal: R$ 1.672,08 (Üm mil e

sHxmtos e setenta e dois reais e oito centavos).

LOTE II - Secretaria de Assistência Social Trabalho e Cidadania: R$:1.672,08 (Um mil e seiscentos e

setenta e dois reais e oito centavos).

LOTE III - Secretaria de Educação, Cultura e Desportes: R$: 61.030,92 (Sessenta e um mil e trinta reais e
noventa e dois centavos).

LOTE IV- Secretaria de Saúde e Controle Epidemiológico: R$ 4.876.90 (Quatro mil e oitocentos eseis reais e

noventa centavos).

Os valores supracitados no subitem anterior também serão o valor máximo admitido para presente

contratação.

11.3 Objeto dessa licitação é de caráter EXCLUSIVO para ME e EPP, Exclusividade/Benefício ME -

Microempresa/EPP - Empresa de Pequeno Porte - Lei Complementar n® 123/06 que institui o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, que assim dispõe:
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"Artigo 48: I —deverá realizarprocesso licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas depequeno portenos itens de contratação cujo valor seja deatéRS80.000,00 (oitenta mil reais);

11.4 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado com base ao site oficial da Prefeitura do Município de Guamaré —RN, Site oficial da

Universidade Federal de Goiás —UFG, Site oficial da Diretoriade Recursos Logísticos do Governo Federal,

de onde os referidos preços foram colhidos de certames já homologados nos municípios, com objetos

similares à presente licitação

iZ DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DEACEITAÇÃO DO OBJETO
12.1 A entrega dos produtos objeto do Termo de Referência se dará conforme o disposto no artigo 73,
inciso II e seus parágrafes, da Lein° 8.666/93, compreendendo duasetapas distintas a seguir discriminadas:

^**^2.1.1 Provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir da entrega dos produtos mediante
termos próprios, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação

prevista no Termo de Referência, observado o disposto nos artigos 69, 73 e 76 da Lei n® 8.666/1993;e
12.1.2 Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória, mediante

atesto de nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e conseqüente aceitação,

observados os artigos 69, 73 e 76 da Lei n® 8.666/1993.

12.2 AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com asespecificações

técnicas exigidas.

12.3 Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o item, objeto deste Termo de Referência, será
rejeitado, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação, podendo

haver dilatação deste prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento,

conforme análise e definição do fiscal do contrato, quando se realizarão novamente as verificações de

conformidade.

12.4 Caso a substituição não ocorra em até 10 (dez) dias corridos, ou caso o novo produto também seja
rejeitado, estará a empresa incorrendo em atraso na entr^a, sujeita à aplicação dassanções previstas em Lei.

12.5 À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas na entr^ definitivo, submetendo as etapas
impugnadas à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário,

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, sendoque os custos da substituição do produto rejeitado

correrão exclusivamente a expensas da Contratada.

12.6 A entrega não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito estado do produto entregue,

cabendo-lhe sanarquaisquerirregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

IX DOS PRAZOS £ FOIIÍ4A DE PAGAMENTO

13.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entregae aceitação dos produtos, depoisda realização
das aferições.

13.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os produtos entregues discriminados, devidamente

atçstadaá pelo s^idor ^sigi ado parao recebimento do objeto da licitação.
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13.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada.
13.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtosefetuados na Nota Fiscal, o pagamento

será creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na

containdicada na proposta, devendo para isto, contero nome do banco, agencia e número da contacorrente
em quedeverá serefetivado o crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda
corrente nacional.

13.5 A Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA fica reservada o direito de não efetivar o
pagamento seos produtos não ocorrer emconformidade com as especificações estipuladas.

13.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por
parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação

r^..nanceiraou paralisação da execução do objeto do Contrato.

14. DO PRAZO DE ENTREGA

14.1 Aentrega do material será feita de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Requisitante. O

fornecimento dos produtos deverá ser efetivado à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridas, contados da emissão da ordem de fornecimento.
14.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

15. DO LOCAL DE ENTREGA

14.1.Aentrega dos produtos será feita mediante a apresentação, do documento de requisição, encaminhado
pelo responsável pela fiscalização do contrato, em 2 (duas) vias devidamente preenchidas. Após preenchê-las

/f^e assiná-las sobre carimbo, no ato da recarga, a contratada ficará com a 1® via da requisição e devolverá a 2^
via ao responsável supracitado.

16. DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO

16.1 Os produtos deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento
definitivo do objeto.
16.2 A Contratada deverá apresentar certificado de garantia do febricante no momento <la entrega do
produto, sob pena de não recebimento do mesmo. A ausência do referido certificado poderá ensejar a

aplicação das penalidades cabíveis, bemcomo na rescisão contratual.

i7. DAADJUDICAÇÃO
17.1 Adjudicação será POR ITEM.

18. DAS OBRrGAÇÕE^ DABENEFICIÁRIA DAATA
18.1. O forncccdor beneficiário do registro de preços fica obrigado, alem do que consta neste Termo do

Referencia, a:
.sLi. r ^
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18.1.1.Assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a respeaiva nota de empenho, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados da convocação;

18.1.2.Entregar o objeto emsuas embalagens originais e em perfeitas condições, nas quantidades solicitadas,
no endereço e prazo indicado paracada Item, a contar da solicitação feita por este Prefeitura;
18.1.3.R€sponsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo atéa entrega dos produtos, incluindo as entregas feitas por transportadoras,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

18.1.4.Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar danotificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
18.1.5.Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos

^^ncaigos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez queosseus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com a contratante;
18.1.6.Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;
18.1.7.Substituir ou complementar, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação pela Prefeitura Municipal de Água Doce/MA, sem custo adicional para o
CONTRATANTE, o objeto do contrato em queseverificarem vícios, defeitos ou fornecimento incompleto
ou ainda, em face a má estocagem, ao manuseio incorreto, ao transporte inapropriado, entre outros, houver
alteração do produto.

19. DASOBRIGAÇÕES DACONTRATADA
19.1 ACONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas asexigências e condições
a seguirestabelecidas:

19.1.1 Efetuar entregar os produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria
'''̂ Requisitante, em estrita observância das especificações do Edital eda proposta, acompanhado da respectiva

nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo
de garantia;

19^1.1.1. Os bensdevem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
19.1.2 Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;

19.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

19.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários,
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do
objeto.

19.1.5 Assegurar a qualidade do produto em ajnformidade com as normas técnicas da ANVISA,
INMETRO e outras pertinentes;

19.1.6 Providenciar para que os produtos sejam entregues de maneira adequada e em consonância com as
rwarmoo «dl» «loguranj^ l«»g»Ql<upÕA prÁprla)
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19.1.7 Comunicar, à Prefeitura Municipal deÁgua Doce do Maranháo/MA, em até 02 (dois) corridos dias
antes do vencimento do prazo da entrega dos produtos, os motivos que impossibilite o seucumprimento.

19.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes a entrega

dos produtos; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos produtos em conformidade com a l^islaçáo
vigente.

19.1.9 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial
quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas

à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

19.1.10 Entregar os produtos na presença do servidor devidamente designado na conformidade do § 8® do

artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado no Contrato, acompanhados da Nota Fiscal

f^reenchida contendo aespecificação equantidade correta dos produtos;
19.1.11 Substituir os produtos entregues com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual

alteração de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus

adicional para a Prefeitura Municipal deÁgua Doce do Maranhão/MA, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos a contar da data de entrega dos produtos exigidos no Termo de Referência;

19.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência

do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Contrato, observado o art. 65 da Lei n.®8.666/93;

19.1.13 Entregar os produtos através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou Êüta que venham a cometer no desempenho de suas fimções, podendo a Prefeitura Municipal de

Água Doce do Maranhão/MA solicitar a substituição daqueles cujos produtos sejam julgados
inconvenientes.

19.1.14 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelaCONTRATANTE.

19.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, mesmo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos
aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por

empr^ados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros,

devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas dasautoridades competentese dasdisposições legais vigentes.

19.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo

anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

19.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade p

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre os produtos contratados
incluaiveao conWibmçõea previdenciárias fiscais e peurafíscais, FGTS, PIS, emolumentosv seguros de acidentes

dç- trabçjjp et^^ ficando c;^cluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Água Doce do



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal deÁgua Doce doMaranhão - PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão —CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01
Rua Nazaré, S/N, Bairro: Centro ^ua Doce doMaranhão/MA CEP: 65.578 -000

jf FolhaM» ^
O _ §*

Rubrica*

Maranhão/MA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA com referencia às suas obrigações não se transfere as Secretarias/Prefeitura Municipal de

Água Doce do Maranhão/MA.
19.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados como objeto do CONTRATO;

19.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz paraos maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

19.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1®

^*^0 art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.
19.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da contratação.
19.1.22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e l^islação pertinente.

19.1.23 Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.1.24 Responsabilizar-se pelos vícios e danosdecorrentes da execução do objeto,de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a Contratante

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danossofndos;

19.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identifícados por meio de crachá, além de
prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
20.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

20.1.1.Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fornecimento, com

base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

20.1.2.Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custeara prestação.

20.1.3.Efetuar o pagamento dos Documentosde Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento,

desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normascontratuais e observem as exigências

da legislação aplicável;

20.1.4.Permitir o livre acesso dos empr^ados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a

execução do contrato;

20.1.5.Prcstar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostosda CONTRATADA, desdeque inerentes ao objeto do Contrato;
20.1.6.Acompanhar a execução da entrega dos produtos do objeto contratado, bem como atestar nas notas

fiscais a efetiva enF^a do objeto contratado e o seu aceite:
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20.1./.Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

20.1.8.Comunicar à Contratada as eventuais irr^ularidades observadas na entrega dos produtos para

adoção das providências saneadoras;
20.1.9.Acompanhar a entrega dos produtos, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os

contatos junto à Contratada.

20.1.10.Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

20.1.11.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

comasespecificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

20.1.12. Efetuaras retenções tributárias devidas sobre o valorda Nota Fiscal fornecida pelacontratada.

20.1.13. Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro

durante a execução do contrato.

ro.i.14. Modificar ocontrato tmilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitosda CONTRATADA.

20.1.15. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei

8.666/93.

21. DO CONTROLE DA execução
21.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento da entrega dos produtos serão realizados por servidor

formalmente designado pelo Contratante, que atuará, jimtamente com o responsável técnico da contratada
(preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da entrega dos produtos, registrando das

ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos

esperados e cujasatribuições básicas são:

21.1.1.Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do

fornecimento dos produtos;

^^*^^1.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fimcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à r^ularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

^ontamentos à autoridade competente paraas providências cabíveis.
21.1.3.Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em

especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; e,

21.1.4.Quaisquer outrasatribuições necessárias ao bom desempenho dosserviços.
21.1.5.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos

seus superiores, em tempohábil paraa adoção das medidas convenientes.
21.1.6.A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de

vigência do contrato, pararepresentá-la sempreque for necessário.

21.1.7.Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, reserva-se o direito de, sem qualquer forma de
restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a maisamplae completa fiscalização sobreos serviços.
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21.1.8.Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização merentes ao""^

objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maranhão/MA, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da

responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.
21.2. O representante da Contratante <leverá ter a experiência necessária parao acompanhamento e controle

da execução do contrato.

21.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

22. DAS INFRAÇÕES E DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
22.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é

aquela previstano Edital.

23. DASCONS1D£RA^£SflNA1S
23.1 Quanto ao julgamento daspropostas, à qualificação técnica exigida, observar-se-á o disposto no Edital.
23.2 A Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA poderá exigir que o vencedor da licitação
apresente justificativa demonstrando que a suapropostaé exeqüível.
23.3 As condições para participação, no certame licitatório, das licitantes ME/EPP enquadradas no

tratamento favorecido instituído pela Lei Complementar n® 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014,

regulamentada pelo Decreto N® 8.538/2015, serão asdetalhadas no edital de licitação.

Água Doce do Maranhão/MA, 03 defevereiro de2017.

õnídia duj^té^ 3*itUa Caidoâ
Secretário de Administração Pública, Fin^ças e Patrimônio Municipal.

Afxrovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas
declarações e assinaturas acima.

Água Doce do Maranhão/MA, 03 defevereiro de2017.

Jnímta e Siaia Cawuuna ÍDíoô

Prefeita Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

Jií Jo
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ESTADO DO MARANHÃO
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I
O

ANEXO II - INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Local e data

Uma. Sr.^

Pregoeira e equipede apoio

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhâo/MA

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo objeto é Registro de Preço para eventual aquisição de Gás Liqüefeito do
Petróleo —GLP para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Água Doce do

^^^aranhãolMA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência.

PROCURAÇÃO

^ \
Folha ^

v'V*
Rubrica*

° —

A (nome da empresa)

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.° com sede à

inscrita no Cadastro

, neste

ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa —nome, RG, CPF, nacionalidade,
estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador (es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem

confere(m) amplos poderes para junto à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhâo/MA, praticar os
atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N®

11/2017 —PMADM, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar contratos, receber e dar quitação,
podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ousem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom
firme e valioso.

CARIMBO, NOME, CPF, RG EASSINATURA DO RESPONSÁVEL (C/ FIRMA RECONHECIDA)

6r. \
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I

Rubrica'

.Perm

FoHwN®

ÍW«l-

ANEXO III- DECMMmiÇ^ DEPLEN&ATENDINENTO AOS REQUBrK^ DE
HAfilUTAÇÃO

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefonee-mail e fax)

ft:
• '

Local e data

Uma. Sr.a

Prcgoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N« 011/2017/PREFEITURA MUNiaPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo ol^eto é Registro de Preço para eventual aquisição de Gás Liqüefeito do

^^\tróleo —GLP para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maranhão/MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência.

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.<^

, mscnta no

com sede à

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa

- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, Sob as penas da lei e para efeito de cumprimento aoestabelecido no inciso VII do artigo 4® da
lei federal n<> 10.520,de 17 de julho de 2002, que atendeplenamente os requisitos de habilitação constantes

^o Edital de PREGÃO N®011/2017.

Atendimento àsespecificações previstas no Anexo I deste Edital.
Estando ciente de que caso não sejam verificadas as condições acima mencionadas, estaremos sujeitos as
sanções administrativas previstas nas leis que regem o presente Edital de Licitação.

(Nome e Assinatura do Representante L^al)

(Identificação Completa)

(N® do RG e CPF do declaranre)
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f Folha nr %
O , ?

V 9

Rubrica'

ANEXO IV-DEGIARAÇÂO DEENQItADiiAMratTO DE MICi«OBMIFREmOU
EMPi«ESA DE PEQUENOl>Oin-E

(PAPELTIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Local e data

Uma. Sr.^

Pregoeira e equipede apoio

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhâo/MA

Rrf.: PREGÃO PRESENCIAL N** 011/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo objeto é Registro de Preço para eventual aquisição de Gás Liqüefeito do

^\tróleo - GLP para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maranhâo/MAy de acordo com condiçóesy especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência.

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.*

, mscnta no

com sede à

nesteato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa
- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4® do art. 3® da

Lei Complementar n.® 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos l^ais para qualificação

como:

'̂ '̂ QMicrocmpreendcdor Individual - MEI D Microempresa - ME CHEmpresa de Pequeno Porte - EPP,
definida no arL 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e suaalteração Lei 147/2014.

(Nome e Assinatura do Representante L^al)
(Identificação Completa)

(N® do RG e CPF do declarante)
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I
O

Foihafr*

%

Rubrica'

-

ANEXO MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COKERCMr

G^APEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendoendereço, telefone e-mail e fax)

Local e data

lima. Sr.^

Pregoeira e equipede apoio

Prefeitura Municipal de.^ua Docedo Maranhão/MA

Ríf.: pregão PRESENCIAL N*» 011/2017/PREFEITlJRA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo objeto é Registro de Preço para eventual aquisição de Gás Liqüefeito do
Petróleo - GLP para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal deÁgua Doce do

^^HaranhâolMAy de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência.

PROPOSTA DE PREÇO

Prezados Senhores;

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em
quese desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital.

PROPONENTE:

Razão Social / CNPJ:

Endereço:

2. PROPOSTA DE PREÇOS;

Valortotal da proposta: R$ ( ).

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

4. PRAZO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
6. PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO E DOS SERVIÇOS:

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8. DADOS BANCÁRIOS:

(Nome e Assinatura do Representante L^al)
(Identificação Completa)

(N® do RG e CPF do declarante)
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Prefeitura Municipal deÁgua Doce doMaranhão - PMADM
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AHIDCO^VI - PLANILHA DB PREÇOS BASICOS
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Local e data

Uma. Sr.^

Pregoeira e equipede apoio

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA

£ FoHialií*
o

Rubrica

\
A»

Ref: PREGAO PRESENCIAL N' 011/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHAO/MA cujo oéjeto é Registro de Preço para eventual aquisição de Gás Liqüefeito do
Petróleo - GLP para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal deÁgua Doce do
Maranhão/MAj de acordo com condições» especificações e quantidades constantes no Termo de

^\ferência.

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

ANUAL

VALOR

ÜNIT.(R$)

VALOR

TOTAL(R$)

Gás Liqüefeito do
Petróleo - GLP 13KG

RECARGA 163

TOTALR$: {valorporextenso).

DECLARAMOS, sob aspenasda Lei, que:

1.1.No valor total proposto estão englobados todos os custos necessários parao cumprimento da proposta
apresentada, bem como as taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, mão-de-
obra, custos indiretos, honorários, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre os
sobre o fornecimento e entrega dos mesmos.

1.2.Na elaboração da proposta de preço, a proponente, não considerou qualquer benefício fiscal no âmbito
união, do estadoe do município.

1.3.Por ocasião da elaboração da proposta de preço, o r^ime fiscal utilizado foi o brasileiro
1.4. Tomamos conhcdmento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações

objeto deste Pregão e que atendemos todas as condições exigidas.
1.5. Conhecer e aceitaras condições constantesdo Editai do presentePregão e de seusAnexos;
1.6.Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os dados constantes na Ficha de
Dadosdo Representante L^al que segue anexa; e

1.7.Assumimos, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos emconformidade com o
disposto no CONTRATO e poroutros diplomas l^ais aplicáveis, caso seja vendedora do certame.

(Nome e Assinanira do Representante L^al)

(Identificação Completa)

(N® do RG e CPF do declarante)



ESTADO DO MARANHÃO
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FothaN* ^
O g

Rubrica*

ANEXO Vir^ RCHII DE DADOSDO REFRESENTAmTE LEGAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Dados pessoais do representante e/ou procurador da futura CONTRATADA, indicando para assinatura do

Contrato:

NOME:

NACIONALIDADE:

O
ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

RG:

CNPF:

'Domicílio:

CIDADE:

UF:

FONE:

^ „
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ANEXO Vill - declaração DEINSTALAÇÕES.
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-maii e fax)

£ FoIfiaN» ^
j o.

w"V 9 o?'
Rubrica^

Í7/MCU

Local e data

lima. Sr.^

Pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal deÁgua Doce do Maranhâo/MA

Jíef: PREGÃO PRESENCIAL N® 011/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo ol^eto é Registro de Preço para eventual aquisição de Gás Liqüefeito do
Petróleo —GLP para atender as necessidades das Secretariasda Prefeitura Municipal de Agua Docedo

^^aranhâolMAy de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência.

Prezados Senhores,

Declaramos para os devidos fins que dispomos de instalações localizadas cm
(endereço completo), composta de ( )

equipamento(s) de fax, ( ) linha(s) telefônica(s), ( ) computador(es) e
Internet.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)
(Identifícação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)

ojJLa\^



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal deAgua Doce doMaranhão - PMADM
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ANEXO IX -^DECLARftÇÃODECUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO I
DOAIIT,7.'^0ACRi=B

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e foc)

§ Folha
o.

Rubrica*

%
8-

/

Locai e data

lima, Sr.^

Pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA

Rrf.: PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo objeto é Registro de Preço para eventual aquisição de Gás Liqüefeito do

'^\tróleo —GLP paraatender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Água Doce do
MaranhâolMA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência.

Pelo presente a (nome da empresa, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica N®
sediada (endereço completo), por intermédio de seu representante l^al, Sr. (Sra.)

portador (a) da Carteira de Identidade n°

Órgão expedidor. UF e do Cadastro de Pessoa Física N**
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••—••••••••••>

DECLARA, para. fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
^'^crescido pela Lei n® 9.854, de 27 outubro dc 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empr^ menor de 16 (dezesseis) anos.

RESSALVA: Empr^a menor, apartir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz: STMl Iou nâoD

(Nome e Assinatura do Representante L^al)
(identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)
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ANEXO X - FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

%

^ FothaN* %
5 s

Rubrica

Local e data

lima. Sr.^

Pregoeira e equipede apoio

Prefeitura Municipal de^ua Doce do Maranhâo/MA

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N' 011/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA cujo oljeto é Registro de Preço para eventual aquisição de Gás Liqüefeito do
Petróleo - GLP para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Água Doce do
'̂̂ ^aranhâolMAy de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência.

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n.*

, mscnta no

com sede à

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, comqualificação completa
- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, paraosdevidos fins de direito, especialmente parafins de prova emprocesso licitatório, junto a
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranháo/MA, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer
Éito superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei

8.666/93.

(Nome e Assinatura do Represen^te L^al)

(Identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)
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Folha N*
ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Munidpal dcAgua Doce do Maranhão - PMÁDM
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Rubrica*

a
9

ANEXO^- NíNUTA deAmDE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' XXX/2017PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
DO MARANHAO/MA ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N' 011/2017 - PMADM

PROCESSO ADM N® 2017.013.6.1.011- PMADM

A Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, de acordo com o que estabelece o arL 11 do

Decreto n® 006/2017 e o edital do Pregão Presencial n® 011/2017 - PMADM, constante do Processo

administrativo 2017.013.6.1.011 - PMADM, toma público a Ata dc Registro de Preços n® 011/2017, tendo

como objeto a aquisição dc , a ocorrer de forma

parcelada, conforme sua solicitação, durante o período de vigcnda da presente ata, cuja validade é de 12

(doze) meses contínuos, a contar da publicação no DiárioOficial do Estado do Maranhão.

empresa detentora do menor preço r^strado assume o compromisso de fornecer o produto, de acordo
com asespecificações, durante o período de vigência destaAta.

As especificações técnicas e as condições de recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações,

revisão e outras expressamente relacionadas no Edital de Pregão Presencial n® 011/2017 - PMADM seus

Anexos, constante do Processo Administrativo n® 2017.013.6.1.011 - PMADM integram a presente Ata,

independentementede sua transcrição.

Fica eleito o Foro deAraioses, capital do Estado do Maranhão, para dirimir asquestões que possam advir do
presente compromisso.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TITULAR / REPRESENTANTE:

^CPF:
RG:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

QTD

ESTIMADA

ANUAL

VALOR

UNITÁRIO

REGISTRADO

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

(QTD. ESTIMADA
X

VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO)

rOTAL: R$ XXXXXX (par extenso)

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES:

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Rastro de Preços com preços iguais ao do licitante
vencedor do Pr^ão Presencial n.® 011/2017 - PMADM, da Prefeitura Municipal de Agua Doc« do
MàíEmhâo^ nase(t(iênda daclassificação do certame, osseguintes fornecedores:
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K5TE-

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:
TITULAR / REPRESENTANTE:

CPF:

RG:

Pern,,

%
£ Folhair ô
O g"

V a
Rubrica*

Agua Docedo Maranhão/MA, de de 2017.

'pSJíácK e.'>Jlix.Oc\>,'iJlãx^h;
CONTRATANTE

Thalita e Silva Carvalho Dias

Pref&ta Munidpd de Água Doce do Maranhõo/AM

T estemunhas:

Nome:

CPF:

l

Nome:

CPF:

CONTRATADA

xxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx


